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LEI MUNICIPAL Nº 1.129/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

                     

 

Altera a estrutura de cargos comissionado. de 

provimento do Poder Legislativo do Município de 

Pedras de Fogo(PB), e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:      

             

 Art. 1º. Fica alterada a estrutura de cargos comissiona estabelecida na Lei N. 1.082, de 

03.04.2020, através da criação de: 03(três) cargos Assessor Especial, sendo 01(um),   Símbolo 

PLDAS-2; 01(um) Símbolo PLDAS-3; 01(um) PLDAS-4 e 10(dez) cargos de Assessor Parlamentar - 

PLDAI-7, todos de provimento comissionado.. 

 

                       Art. 2º. As tabelas. Tabelas, I, II III e IV da Lei 1.082, de 03.04.2020, passam a vigorar 

na forma dos anexos desta Lei. 

 

                       Art. 3º. - Os cargos e funções do Poder Legislativo Municipal ficam organizados e 

estruturados de acordo com o disposto nas leis que os criaram e não alterados na forma do Artigo 1º. 

desta Lei, obedecido o Sistema de Classificação de Cargos Comissionados e Funções de Confiança, 

que passa a vigorar na forma e conforme as tabelas em anexo desta Lei. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias descritas no orçamento vigente. 

                                 

  Art. 5º Esta Lei passa a vigorar a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01.02.2020, revogando-se as demais disposições em contrário. 

       

  Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO 

 

T A B E L A   I 

 
 

 

 

     

   CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

    

 

 

 

 

 

    DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

 

Quant. Símbolo Denominação 

 

01 PLDAS – 1 Diretor da Secretaria Administrativa 

01 PLDAS – 1 Assessor Jurídico Geral 

01 PLDAS – 2 Assessor Contabil 

04 PLDAS – 2 Assessor Especial 

02 PLDAS – 3 Assessor Especial 

04 PLDAS – 4 Assessor Especial 

   

 

 

 

 

 DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS 

 

Quant. Símbolo Denominação 

 

02 PLDAI – 5 Assessor Especial 

01 PLDAI – 6 Chefe do Serv. de Recursos Humanos, Material e Patrimônio 

01 PLDAI – 6 Chefe do Serv. de Conservação, Limpeza e Segurança 

03 PLDAI – 6 Assessor da Presidência 

10 PLDAI – 7 Assessor Parlamentar 
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T A B E L A  I I 
 

 

 

 

 

     CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

 

 

 

    GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADE DE NÍVEL ELEMENTAR 

 

 

Quant. Símbolo Denominação 

 

   

   

03 PLANE – 100.1 Aux. de Serviços Diversos  

 

 

 
                     

 

 

 GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

 

 

 

Quant. Símbolo Denominação 

 

04 PLANI – 200.1 Auxiliar Administrativo 
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    ANEXO  

 

T A B E L A  I I I 
 

 

 

 

  REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

               DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES     

 

Símbolo  Vencimento  

PLDAS – 1  R$ 3.000,00  

PLDAS – 2 R$ 2.700,00  

PLDAS – 3 R$ 2.250,00  

PLDAS – 4 R$       2.000.00  

 
                     

               DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS  

  
Símbolo  Vencimento  

PLDAI – 5  R$   2.000,00  

PLDAI – 6 R$   2.000,00  

PLDAI – 7 R$   2.000,00  
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ANEXO 

      

TABELA IV 
 

 

                      REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

                                    ATIVIDADE DE NÍVEL ELEMENTAR 

 

Símbolo 

 

Vencimento 

PLANE – 100.1  

 

R$1.212,00 

  

  

               ATIVIDADE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

 

Símbolo 

 

Vencimento 

PLANI – 200.1 

  

R$1.300,00 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Constitucional 
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